








 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
91.343.632/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/04/1987

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOC MORADORES AMIGOS VILA TRONCO-NEVES ARREDORES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMAVTRON

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R CAIXA ECONOMICA

NÚMERO
605

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.840-610

BAIRRO/DISTRITO
SANTA TEREZA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 2111-7598

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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LEI Nº 7764, DE 11 DE JANEIRO DE 1996.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA
VILA TRONCO-NEVES E ARREDORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Fica declarada de U�lidade Pública a Associação de Moradores da Vila Tronco-Neves e Arredores, sociedade civil com sede

e foro nesta Capital, nos termos da Lei nº 2926, de 12 de julho de 1966.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 DE JANEIRO DE 1996.

TARSO GENRO

Prefeito

SÔNIA PILLA VARES

Secretária Municipal de Educação

RAUL PONT

Secretário do Governo Municipal
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